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RUA DR. AMPHILOH110 DE MELLO E ALBUQUERQUE 

Decreto n2 5957 de 14-02-1980 

Decreto n9 5978 de 24-03-1980 

Pormada pela rua 13 do Bairro Palmeiras 

Início na avenida Osv/aldo von Zuben 

Término na rua Antonio Marchili 

Bairro Palmeiras 

Ots.: 0 decreto ne 5978/80 revogou o decreto de n9 5957/ 

80.0 decre to n9 5957/80 foi assinado pelo Prefeito Municipal Francis- 

co Amaral e o decreto n9 5978/80, foi assinado pelo Prefeito Municipal, 

em Exercício, José Roberto Magalhães Teixeira. Protocolado n9 35«517 de 

10-12-1979 em nome de vereador Lindenberg da Silva Pereira e Outros. 

DR« AMFHILOPHIO DE MELLO E ALBUQUERQUE 

0 Dr. Amphilophio de Mello e Albuquerque faleceu em Campinas 

em 11-novembro-1979 o foi casado com Castinauta de Berros Mello e Al 

buquerque, deixando descendência. Lecionou na cadeira de Higiene do 

então Curso Fré-Jurídico da USP, anexo ao Colégio "Culto à Ciência,de 

Campinas, foi vereador à Câmara Municipal de Mogi Mirim, militou na 

imprensa de São Paulo e de Campinas, além de exercer as funçães de m_é 

dicc sanitarista do Departamento de Saúde do Estado, função em que 

emprestou o brilho de toda a sua cultura. Está sepultado no Cemitério 

da Saudade, de Campinas. 
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DECRETO N.o 5.978 DE 24 DE MARÇO DE 1.980. 

REVOGA O DECRETO N.o 5957, DE 14 DE FEVEREI- 
RO DE 1.980 E DENOMINA "AMPHILOPHIO DE MELLO E ALBUQUER- 
QUE" UMA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

O Prefeito em exercício do Município de Campinas, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto- 
Lei Complementar Estadual n.o 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica 
dos Municípios), e 

CONSIDERANDO que o artigo 8.0 do Decreto n.o 3476, 
de 11 de setembro de 1.969, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n.o 
5690, de 14 de maio de 1.979, concede ao Executivo a prerrogativa de denomi- 
nar próprios, vias e logradouros públicos, independentemente de manifestação 
da comissão criada para opinar sobre a matéria; desde que haja indicação de 
vereadores integrantes da Câmara Municipal; 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos do referido 
diploma legal; 

CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe a 
honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes para pró- 
prios, vias e logradouros públicos e que o seu judicioso critério de escolha é 
acatado pelo Executivo sem restrições; 

DECRETA: 

Artigo l.o - Fica denominada "RUA DR. AMPHILOPHIO 
DE MELLO E ALBUQUERQUE" a Rua 13 do Bairro Palmeiras, com início 
na Avenida Oswaldo Von Zuben e término na Rua Antonio Marchüi. 

Artigo 2.o — Fica revogado o Decreto n.o 5957, de 14 de 
fevereiro de 1.980, que denomina AMPHILOPHIO DE MELLO uma via pública 
do Município de Campinas. 

Artigo 3.o — Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, reVogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 24 de março de 1.980. 

DR. JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
Prefeito Municipal de Campinas em Exercício 

DR. CARLOS SOARES JÚNIOR 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

ENG.o DARCY STRAGLIOTTO 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Consultoria Técnico-Legislativa da Secretaria 
dos Negócios Jurídicos, com os elementos constantes do protocolado n.o ... 
35517, de 10 de dezembro de 1.979, em nome de Lindenberg da Silva Pereira e 
Outros, c publicado no Departamento do Expediente do Gabinete do Prefeito, 
em 24 de março de 1.980. 

DR. ANTONIO CARLOS GUEDES CHAVES 
Sccretário-Chcfe do Gabinete do Prefeito Substituto 
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DECRETO N.o 5957 DE 14 DE FEVEREIRO DE 1.980. 

DENOMINA AMPHILOPHIO DE MELLO UMA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAMPINAS. ■ 

O Prefeito do Município de Campinas, usan 
do das atribuições que lhe são conferidas pelo item XIX do 
artigo 39 do Decreto-Lei Complementar Estadual n9 9, de 31 
d- dezembro de 1969 (lei Orgânica dos Municípios), e 

, COKSIDERANDO que o artigo 89 do Decreto - 
nÇ 3476, de 11 de setembro de 1969, com a redação que lhe - 
foi dada pelo Decreto n9 5690, de 14 de maio de 1979, conce 
de ao Executivo a prerrogativa de denominar próprios, vias 
e logradouros públicos, independentemente de manifestação - 
da comissão criada para opinar sobre a matéria/desde que 
haja indicação de vereadores integrantes da Câmara Munici- 
pal ; 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos 
do referido diploma legal; 

CONSIDERANDO que aos membros do Legislati^ 
vo cabe a honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na in 
dicação de nomes para próprios, vias e logradouros públicos 
e que o seu judicioso critério de escolha é acatado pelo Exe 
cutivo sem restrições. 

Artigo 19 - Fica denominada"RUA OR.AMPKILO 
PKIO t)E MELLO" a Rua 13 do Bairro Palmeiras, com inicio na 
Avenida Oswaldo Von Zuben e término na Rua Antonio Marchi- 
H. 

Artigo 29 - Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contra 
rio. 

Campinas, 14 de fevereiro de 1.980. 

DR. FRANCISCO AMARAL 
PREFEITO MUNICIPAL 

DR. CARLOS SOARES JÚNIOR 
SECRETARIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

ENG9 DARCY STRAGLIOTTO 
SECRETARIO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídi_ 
cos (Consultoria Têcnico-Legislativa da tonsultoria Juridi^ 
ca), com os elementos constantes do protocolado nÇ35517,de 
10 de dezembro de 1979, cm nome dc Lindenberg da Silva Pe- 
reira e Outros, e publicado no Departamento do Expediente 
do Gabinete do Prefeito, em 14 da favarairo de 1980. 

DR. ITAGISA D'AVILA RIBEIRO 
SECRETÜRl0-CHEFE DO GABINETE 00 

PREFEITO 
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Ruyrilíô de Maga!hãe* 

O Governador Armando de Salles Oli 
veira, atendendo apelo do Chefe do Particio 
Consütucionalista, em Campinas, o grancie 
advogado Dr. Paulo de Castro Pupo No 
gueira, havia autorizado, em 1946, um cies 
dobramento do Colégio Universitário, ou 
seja, do Curso Pré-Jurídico da USP, para 
que o mesmo funcionasse, com duas cias 
ses, junto ao então Ginásio do Estado ■ 
"Culto a Ciência". 

Em 1947, assumia a catedra de Higiens 
do referido Curso, cm- Campinas, o medmo 
sanitarista, Dr. Amphilophio de Mello. 

Na época, talvez, estivesse próximo aos 
50 anos. 

Austero, longilinio. vestido com rigor 
clássico, chapéu bem centrado, passos ra 
pictos, adentrou em classe... 

e lá, entre outros, estávamos nos 
os seus alunos: Pedro Sbragia Porto, Juve. 
Eeme da. Silveira, Ncy Pompeo, Ruyimo 
de Magalhães, Luiz Gonzaga de Carvalho, 
Wilrna Pupo Nogueira e Zeilãh de Castro 
Andrade.'.. 

Começou a aula firme, decidido, atuciian 
do matéria sobre matéria... 

Pânico! 
Os dias se passaram... 
Os cadernos se engorgitavam de anota- 

ções: desinfecção, desratização, fontes ver- 
dadeiras, falsas fontes, erosão do solo, sa- 
neamento básico, ação dos ventos, ^ águas 
servidas, doenças endêmicas, epidemias, 
tífo, maleita, doença de Chagas, lepra, tu- 

- berculose sífilis... 
Pouco a pouco, o entusiasmo da classe, 

a simpatia, o respeito! 
O Dr. Amphilophio cie Mello se revelava 

um excelente professor, um arauto do pro- 
gresso da Pátria, um amigo do povo, um 
nosso amigo, querido, amado, prestigiado, 
um grande Mestre! 

Depois, fora da aula, visitas à Delegacia 
de Saúde, aos "Isolamentos", às obras de 
canalização de águas servidas... 

Nos conquistou a todos! 
E passou a sorrir... gostosamente, fra- 

ternalmente. .. 
- E aí passei a seguir os seus passos, 

interessar-me pela sua carreira. 
Pelo que observei foi, corno servidor 

público, na condição de Médico sanitarista, 
um paradigma. Pontual, probo, atencioso, 
jamais se deixou envolver pelo marasmo 
l pela omissão que, infelizmente, dominam 
aqueles de formação ético-cívica menos só- 
lida. 

Lembro-me de seus conselhos referentes 
ao cuidado que se deve ter com o material 
e a energia com os subordinados, para que 
o povo seja, de fato, bem atendido. 

Agora, ao saber, com atraso, do seu 
falecimento, compugido e amortecido por 
infinda nostalgia, faço este registro "a guisa, 
de um adeus como se rosas tossem a ador- 
ne r um corpo inerte de alguém que muito 
e muito soube oferecer aos seus alunos e 
tão boas palavras soube dizer enquanto 
pode... 

Campinas, através de sua Câmara Muni- 
cipal ou de sua Prefeitura, não pode e nao 
deve esquecer o Dr. Amphilophio de Mello. 

O seu nome deve ficar, para sempre, em 
placa de bronze, a assinalar uma das ruas 
da cidade onde tão bons trabalhos realizou. 
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